
MENSAGEM Nº 211 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, em face da rejeição pelo Congresso Nacional 
do veto parcial ao Projeto de Lei nº 2.788, de 2019, transformado na Lei nº 14.755, de 15 de 
dezembro de 2023, que “Institui a Política Nacional de Direitos das Populações Atingidas por 
Barragens (PNAB); discrimina os direitos das Populações Atingidas por Barragens (PAB); prevê o 
Programa de Direitos das Populações Atingidas por Barragens (PDPAB); estabelece regras de 
responsabilidade social do empreendedor; e revoga dispositivos da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.”, acabo de 
promulgá-lo, nos termos da Constituição, motivo pelo qual ora restituo exemplar do respectivo 
autógrafo. 

 

Brasília, 21 de maio de 2024. 
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